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PROJETO DE LEI N° 010/2017

“DISPDE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AFIXAQAO DE PLACAS
iNFORMATIVAS DE ALTO INTERESSE DA POPULAQAO NAS UNIDADES
BASICAS DE SAUDE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

O Prefeito Municipal de lrupi, Estado do Espirito Santo, no uso de suas atribuigoes
legais, tendo da Cémara Municipal aprovado, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1° - Fica instituida em todas as Unidades Bésicas de SaL’Jde, da Rede
Pablica Municipal, a obrigatoriedade de afixacéo de piacas informativas de alto
interesse da populagéo.

Parégrafo Unico —- Considera-se como informativo de alto interesse da

populaoéo.

I- As especialidades e 05 procedimentos médicos disponiveis;

H- A relacéo contendo os nomes dos médicos que prestam atendimento;

lll- Horério de inicio e do fim do trabaiho dos profissionais da area médica,

odontolégica, agentes comunitarios de saflde e 03 demais lotados nos

respectivos estabelecimentos.

iV— Nome do responsévei pela coordenacéo da Unidade Bésica de Sande;

V— Ni’Jmero do telefone do orgéo municipal de saL’Jde responsével para

eventuais reclamacoes.

Art. 2°. As placas informativas de que trata esta Lei, deveréo ser fixadas na

entrada dos respectivos estabelecimentos de modo a permitir a perfeita e facil

visualizagéo, com letras de dimensoes adequadas, de forma que seja visivei

ao pUblico, destacando as exigéncias aqui previstas alusivas as informacoes.
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Parégrafo Unico — Essas informagoes, conforme os propésitos estabelecidos

por Lei deveréo conter:

l- Nome dos médicos que prestam atendimento da Unidade Bésica de

Saflde;

ll- As especialidades e os procedimentos médicos disponiveis;

lll- Horério de inicio 9 final de trabalho dos profissionais da érea médica,
odontologicas, Agentes Comunitérios de Saflde e os demais lotados no

respective estabelecimento;

IV- Telefone do orgéo municipal de sai’Jde responsével;

V— Nome do responsével pela coordenaoéo da Unidade Bésica de SaL'Ide;

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

SALA DAS SESSDES, PLENARIO VEREADOR JEREMIAS DE CASTRO

SOUZA, A08 24 DE NOVEMBRO DE 2017.

Vereador: (5

Vagner ias Moreira
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